
1  PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 	
20. 

ESTADO DO PARANÁ 	 UMUARAMA 

DECRETO N°. 006/2014 

Estabelece a Programação Financeira e o Cronograma 
de Execução Mensal e Bimestral de Desembolso para o 
exercício financeiro de 2014, e dá outras providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE• UMUARAMA, ESTADO DO 
PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, e, 

• CONSIDERANDO a Lei Complementar n° 101,- de maio de 2000— a 
Lei de Responsabilidade Fiscal -, que-  prevê, em seu art. 8°, qUe o Poder 
Executivo estabelecerá, em até trinta dias da promulgação do orçamento, a 
programação financeira e o cronograma de execução mensal de desembolso•e, rio 
art. 13, que prevê o desembolso em metas bimestrais da arrecadação. 

DECRETA: 

Art. 1°. Fica estabelecida .a programação financeira e o cronograma 
le desembolso da Administração Direta e Indireta do Município, consoante a Lei 
iue estima a receita e autoriza a despesa do Município, Lei n° 3.995, de 18 de 
iezembro de 2013. 

Art. 2°. A movimentação e o empenho de dotações orçamentárias 
los diversos Órgãos da Administração Direta e Indireta da Lei Orçamentária Anual 
LOA) n°. 3.995, de 18 de dezembro de 2013, ficam limitados aos valores 
onstantes dos Anexos II e III integrante deste Decreto. 

Parágrafo único. Excluem-se do limite máximo de movimentação, 
s despesas relativas à pessoal e encargos sociais, juros, encargos e amortização 
a divida, e as destinadas ao pagamento de sentenças judiciais transitadas em 
ligado, bem como as decorrentes de auxílios, subvenções e transferências 
avidamente autorizadas por lei específica. 

Art. 3°. Observadas as exclusões do parágrafo único, do artigo 
-flertar, a liberação de recursos orçamentários, terá por base os limites mensais 
?. despesas fixadas na Programação Mensal de De - '.Iso, tendo como limite 
áximo os valores estabelecidos nos Anexos II e III d 	reto. 
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Art. 4°. Os Créditos Suplementares e Especiais que vierem a ser 
abertos no exercício de 2014 terãó 'sua execução condicionada aos limites na 
conta das fontes de recursos correspondentes. 

Art. 50. Os recursos financeiros correspondentes aos créditos 
orçamentários fixados na Lei orçamentária para o exercício de 2014, para o Poder 
Legislativo, serão repassados até o dia 20 de cada mês, em conformidade com o 
art. 168 da Constituição Federal. 

Art. 6°. As especificações, das medidas de combate à evasão e à 
sonegação, da quantidade e valores de ações ajuizadas para cobrança da dívida 
ativa, bem como o montante -dos créditos tributários passíveis de cobrança 
administrativa, estão demonstradas no Anexo IV. 

Art. 7°. Cabe a Secretaria Municipal de Fazenda a responsabilidade 
da execução e a Controladoria Interna Geral do Município exercer o controle sobre 
a execução da receita e despesa e verificar a regularidade da programação 
orçamentária e financeira, assim como, caso seja necessário, determinar o 
cumprimento do disposto no artigo 90 da Lei de Responsabilidade Fiscal - LRF, de 
acordo com o art. 26 da Lei de Diretrizes Orçamentárias n°. 3.956, de 29 de junho 
de 2013. 

Art. 8°. Este Decreto entra em vigor nldata de sua publicação. 
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ANEXO 

Exercício: 1014 
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3. 190 5503/1 
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57566/0 

01 325.0) 
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1 166.67 

00031.07 
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061047 

11.33334 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 	1,4, 
ESTADO DO PARANÁ 	 UMUARAMA 

Excedei° 2014 

ANEXO III 

PROGRAM ÇA1) FINANCEIRA POR 106MillE REc•41114)  

PROGRAMAÇÃO 

III 15476  de 11.71.5~ 'Er2..i..1 '1 Fo7niroll .- 511rto lei MA11,11. 1.41111011 W1•411.1. M1i4i90 ai VA/06W ISeirmbeu-  1 RO Oticabroli I Noi99nbio1 1 Ddembrt49 dlTOTAL'. . 

iloTeximo (Dcmcnindieark6) 1.361 074.70 1361 074,70 D634171.70 1.361 074.70 1.363 074.70 
" 

1.361 074.70 1.363 074,77 I 361 074.70 1.361074.711 1.361 074.70 r 361 074,741 1,361 973,29 D 351. 89695 

951944  de 944-Mene41 569441 1.505.71114.34 1.306.1111.34 1.3116.7111.34 13116.70634 1.5416.710.14 1.306.7111.34 1.5(16.709.3.1 (.359 70934 1,106 7111.14 1 304 71114 34 4,344.1949,31 011.26 I 504 
164.166115 

IR 001501111 
1.970111001 

ACESP 164.166,63 164 166.65 164.116,63 164.166.65 164 166,65 161.166.65 164 166,63 164.166.63 164 	06651 164 D6433 164 16463 

km DO 12 725,471 12 725,011 12.725171  12,725.99 12 725.11/ 12.725.711 12 123,111 12 715191 12.125.09 12 725.110 1.1 725394 12.725111 
1 

7491361 132 
101711451 

OS 6145(00 MUN1C. CRIANÇA A 3 11134 3 33134 3 111,34 1,331.34 1 311.14 3313.34 3 311.14 3 313.34 1.913.14 ; 311,34 3 131.34 311.16 
0:71.011 

94734 1.1191513.31 1991131.31 11191.333.32 1,191.331.32 1.100.313,32 1 091333.31 1503.333.31 4.09331.9,32 1 791.313,32 1.093.313.32 
6 665 67 

1 891 101,12 
6 6666/1 

1 191.313,411 
606611 

22.720 

4. 146 614 666,6.61 6.064.02 6606.60 6611,02 
101011101

..'4 

6 066,60 60616,02 6066,69 6 666.611 
4 019,5471,044 

• ninsfermeim ConsutoeioniaN • T 333.79167 333.791,67 335.791,67 333,791.67 315.791.67 133.79 167 313.79167 136791.67 335 79167 335.141,67 333,79167 335 794,63 
117.71101 63137500 10 

9 23% mbre Imp4nen 1387.711.27 8117.71127 997,781.27 107.781.17 4317.711.27 991.711.27 177.761.27 107.711.17 197.711,27 11/17.111127 997.711,27 
013.26 150 1.110199099 

$34:nlo 150 811.34 1501113.34 130103.34 130.133,34 150033.31 1391113.34 150 13134 150 953.34 150 1133.14 '50013.11 1341.133,14 
94111091.04 

Iddi Eseedm 73000,00 73.4111311 75.00000 75,0110.01 751119/91 75.119000 73 00a9 75007/91 73 1110.011 7306101 7361101,01 73434,01 
11.250310 133 tionfire 

ii.  MA TE 11,23600 1125000 11.23001 11.25000 11.250,01 11.250.1111 11.23000 11.2541.01 11.230.01 11.25000 11.2511.150 
59.33 54.37 71001  rt  Dink Direto m Psda 54.33 511,33 59.33 39,31 59,33 59,33 39,13 37,33 51,33 59,31 

31 666,67 31666,61 62010111,01 
EWalar 51.66667 51.666.67 51666,67 31.666,67 51.666,67 $1.66667 31.666.61 31.656.67 31665.67 $1.66667 

1.517.243.64 17 2116.923,10 
Xiteemil Vinci/ Re° I mp 1.517.143.76 1,517.243.76 1.317.243.76 1,517,243.76 1517.243.76 1.517.243.76 1.517.143,76 1317.243.76 1.317.243.76 1.517.20.76 1.317.241,76 

13 333.37 1601110.10 
b PRIMARIA EM SAÚDE ESTA 13.313.35 13.133.33 13.333.33 13.333.33 13.333.33 13.333.33 13333.33 13.353,33 13.333.13 13.333.13 13.331.33 

00010 23 30001000 
-1014474 Mie Ritmem 25.000.00 25.110010 23111300 25.00001 25.010,01 23.090.011 23010.00 25 001100 23011.111 23.01141.09 23.011.10 

6 371 001.00 
44406 530.916,67 530.916.67 530.916.67 530.916.67 5341916,67 330.916.67 330.916.67 330.916.67 $10916,67 3311916.67 510.916.61 916.61 3311 

firenno 
e MMS e AM COrmilmidxde A199 1100.25001 3.161.250.01 1.100130,01 3.110.230.01 3.161.150311 3.1111 230.01 1100.130.01 3.1159 250.111 3.101250.01 3.101 15001 3.190.2311.41 3.11141 14910 

76 525110 
37 291 

919,301.10 
I an 5,76de 76.51501 76523.01 76 51500 76 525,00 76.52500 76 325.011 76,52500 76.32300 76 523.110 76 523.191 76.313.1111 

YD roi 50 09109101 
e Compenseda Flrometim oMics 505011671 30.3111.09 30501,911 50 5471,01 311.307.017 50.390.017 50.100111 50 510.60 30501,711 50560,114 511.16101 

473 3(474 3 70409) 0n 
SM de Iluinimpho Publica. ART, 1 47)366.06 475.366.66 473,366.66 475.306.06 473.166,06 475 366.66 473.106.66 475.366,06 175 366.66 473 306.66 475.366,66 

69414961.111 
bsINUTRASS $73194110 37,590.00 $7.5110,01 57.500,01 37.501,90 37.509,00 37.309,00 57.5110110 37.500/17 37.501,410 37.501.119 31 Hm nn 

3209 149 1.697 90640 
8trefeie Poder de Polida 149 325.01 140.125.01 140 325.01 140.325411 140.31501 149 325411 140.323.01 140 325.01 140 123.01 140 315.01 140 725.01 

549 275,76 6 394,1 in nri 
recuado de Seniven 349.175.314 549.275114 349 173.114 $449.275,14 319.275,61 349 215,14 519.17364 5.19.275,14 549 273.144 549 273,94 $449.273134 

707,37 1 21i 5494111 
(410966/14. et rol 1.702,33 1.705.33 1.710.33 1.7111.33 1.709,33 1 701433 1.710.33 1.703,73 1.703.13 / 70133 1.7118.33 

45114101 em 
• 54.166.65 34.166.63 54 166.65 54 166.65 34.166.65 34 166.65 34.166.65 34.1(465 54 166.63 34 166.65 34,166.65 54 16610 

Mn mil si I. 
er• Mie 6edre,  Previd00eia63. 1131991(91 I I 5,4794109  113611W) 115 073199  113 49141.171  113 00101  11306104  113 041,170  113 1100.01  1131111,191 115.1141,01 

11.7511401 
1151911.191 
II 730,00 177081191 

Ét • Compensado Financeini ia M 14 751401 14.7541.10 14.750141 14 750.191 14.750,191 14 750,110 14.7511410 14.750,191 14.750,01 14.750.01 
11.833.31 142 0111 no 

LSA FAMILIA C/C 44 4464 11933.13 11/03.33 11.813.33 11103.33 11.71133 11.913.33 11.713.31 111131.33 11831,31 11,111.33 II 1111.31 
216,74 26440401 

1141 CIC 44 41164 2.166,66 2.166.66 2,166.66 2.1456.66 2,166.06 2404.26 1.166,66 2,106.06 2,166.66 1.166.66 2.166,66 
3.666,67 9(61,6' 44001.474 

441LTA COMPLEXIDADE 1 C/C 366607 3(66.67 3666,61 3 M461 3666,61 3(06,67 3.66661 3 M6.67 3 666,67 34166,67 
5 2341,739 610414404 

Ic 14.314.2 3.250391 5 250.011 5150,01 5 150,07 5 250110 3250(9' 5.250.111 51311.07 5.230.01 5.230,141 5 250.19' 
16 164.74 194.0114 00 

93 DA MEDIA COMPI£XIDADE 16.166.66 16.16666 16.166.66 12106.26 16 166.66 16.166.66 16 166 66 16.166.66 161(6(6 16(6,26 16106.66 
11.31133 11331.37 136 en,Ail 

ÉM I C/C 44 571.1 11.311.13 11.313.33 11.331,31 11)33.33 11.313.33 11.33133 11.313.33 11.331,31 11331.13 II 331.33 
230110 14 17106i00 

rinvoisicAo DE MEDIA COMM 14 250,00 14 2511,011 14 230.110 14 2311,61 14.20101 14 25°.1141 14.230.14 14 250.110 14.13001 14 250.0 14 230.1*1 
4.733.31 39054.416 

1,4•5TI. DE MÉDIA CONIPLEXI 4 4132,33 4 911,31 4 933,11 4 913.33 4.913.31 1 111.33 4103.13 4 113.33 4 911.31 4 011.31 4 811,13 
il 641,97 229 99 ,999 

81CO FIXO CK144 04.4 19 991.11 494653.31 19 711,11 49401,33 19 te93,31 14101,33 19 091,31 19.1911.31 Dmitri 19401,31 19 071,33 
29'99'' 0 ..... 4111 

le Cominrtnna 231111000 354110.00  156691.111 25 04.107 23196491 15471101 23 60094 23 400,64 3344040 13 ano ori 
6 47310167 

13 4193191 
6 473111287 6 473 911.48 77,615 91103 

6 473 832,10 6 473912,97 6 475 032,117 6 473 ii 12,97 6.473.112,97 6 473 912,71 6173.292.97 6 473 712.87 6 473 112.97 
2.916.61  334691,194 Dediárim da 	1 Emnioo Co' 

PS- SIADO 2616.67 2.916.67 2 916.67 2.916.67 1916.67 2,916,67 1916.67 2.916.67 291667 2 916 67  2 07667 
7461.6.61 14411101.0I 

11.11indo do Ligo Araumbá 7106.6.67 77.064,2,7 71606,63 71.066,67 77.6666' 71/66.67 71,666,67 71.066 67 71 666 67 1406,667 71,666.67 
416 466.67 416 666.61 3007111101 

Imentsde Unha 416 666,67 416 666.67 416 666.67 416 666.67 416 666,67 416 656.67 416666,61 116 666.67 44661.67 116.666.67 
.11.6107 416/6.61 500 0441,041 

~o da PM" An7,  nOmm 11066,67 41.666.67 11066.67 41.666,67 41.666.67 41 666.67 41.666.67 41,666.67 41(66,67 41666.67 
333.113.31 131.313.37 4 031091,04 

lendo «um T001011 Ro5o141io 313333.33 333333.31 333333.33 333.333,33 333.313,33 131.331,31 333.333.33 331.333.33 3E1333,33 3311.313.31 
123.1110.01 I Mn 000,01 

hanizado cle Canteiros Comine,  123099110 11300.01 123011,171 '1300,01 123611.111 12300001 1256919.01 I.23 091.110 123 nnn,01 12547940111 mm,14) 125 
666,67 166 10606461 249111001,111 

inflo tk1164344143 És:0We 166.666.67 166 666,67 166.656.67 166 666.67 166666.67 166666,67 166066,67 166 (66.67 '66666.61 406066,67 
83.333.33 91.333,31 61.331.37 10001711.110 

pretto* Pene 91333.33 93333.13 11.313.33 13.333,33 111.333.33 91.333)3 113.333.33 111.333.33 03.333.33 
91.331,13 93.133.37 11331011/11 

~Mo Adatia 91,333.33 113.333.33 93.337.33 13.333.33 93.313.13 11.331,33 93.331.33 
150001,01 

11333.33 
230060,00 

91.333.33 
130 °MIM 

113,333.33 
230 700,111 2011101,60 1301111,191 10911991,01 

ro AdlIden 
do Caem de Morena 

2301101100 
06666.67 

250110000 
66.666,67 

2500111100 
06.666,67 

230.010,00 
66.666.67 

13001000 
66666,67 

150101110 
66.666,67 66666,67 66 666,61 06.666.61 M 666,67 4606661 66(6661 

61 166 64 

1950109101 
20011049)493 

de Unidades Exalam 106666,67 166.666.67 166,666.67 166666.67 166 666,67 I65.666,67 166 666,67 166 666.67 166 666.61 106066.61 1M 066,67 
426(1667 166 666 61 1(991(99101 

lo &afamo de EnD4m 166665.67 166.666,67 166.166.67 166.666,67 146666,67 166.66667 166 666,67 16666667 165 666,63 166 6M.67 
41.666,61 11 (41.67 1161,61 3404911.110 

471 Patroll, de Soto 41.666.67 41666.67 41.666.67 41,666,67 41.666,67 41.66667 41 666,67 41,666,67 41.66667 
333..133,31 31)331.37 4 DD Minn° 

441404 e e Fado Ilibam • COmp4 , 333)3333 333,133.33 333.331.33 133.333.33 313.333.33 333.333.33 333,333.33 333 313.33 133.333.33 331331.33 
31.131.31 33 333.17 DM 4740,1111  

de Postei de Sã& • OnrO 000111,333,33 
1 

33.333.39 33.333.33 33.333.33 33.333,33 33.333,33 33,333.33 33 333.33 31.393.33 31333,13 
31331.31 11 313,17 411101001 

d. Postos «Saldo • Ikra atm 33.333.33 31.333)3 33.333.33 33.333.31 33.333,33 31.333,13 33.331,31 33.313.33 31.313.33 31,333.33 
31333.33 33 393.17 10414911.191  

No de Perua Ot Sdide - Sn Remo 33333.13 33333.33 33.333.33 33.333.33 33)33.33 33.333.13 33.333.33 33333,33 33313,13 3131310 
154100.191 154 090.1111 1.80444507,01 

de Unidade de Momo mendinwr 1500001 130000.701 15061101 1541.140.110 13111109110 151161000 15110041,119 150700,111 1501109(0 i 5n 649640 
R 111,31 1333.17 1400474,174 

o de Cana de Demos nas 01st° 11 313.13 11 313,13 e 313.33 9313,35 8,333.33 9 313.33 7.333,31 9.333.31 fi 311.13 11131.33 
4.1(6,67 4 11461 314 14(10,04 

Remis Munido:9 4 166,67 1.165,67 1 166,61 4.106.67 4.166.67 4.16667 4.166,67 4,166.67 4.1(6,67 4 166.67 
257051.I1 131911.799 301111160 

lo Toriales 25 000.011 23.0041.01 251911,09) 251110,00 251111.111 2516710) 25011.10 23093.114 25 030,110 63 001,4144 
66 (41. 67 66444,69 Mn 00104 

de e1900 de 1190 13400.70'' 66 656.67 66 66607 66 666,67 16416.61 66666.67 666(6,67 66(06,67 06466.61 66 6(4,61 16616.67 
41.666.61 41 414.61 3471 Mo Ie. 

do Cnute de Unidade de Acolhi 41.666.67 41466,67 41.41467 41.666,61 4406667 41.666.67 41.666.67 1.066,61 41.666,67 41.064,67 
6(4.67 166 1(6064.67 2 64. uni 1141 

de Centro de Ednado Infantil 1(4441.67 166 666.67 166666.67 166 666 67 167 (46.67 106(61,67 11626667 I 66.666.67 166 664.67 166 (46,67 
199 501,33 ion 579,79 199,591,11 2 los cem mi 

epailirieo 199 391.33 MI 311.33 199 311131 199 591,33 196583.31 199.311,33 199.513.11 199 393,33 199 351.31 
o 31333 33 3 o.  o 440 °mi no 

Sai& Senho Meu 33 313.33 33 311.33 33 333,31 33 313.31 ''311-'' 33.333.31 39 919  31  31.331.31  11 33133 33 331, o 
de Pano de 	• 

ERALS187711411~41 2-2.-  994.644.16 21,916.666.76 21.916.649.76 21916.666.76' 32.91 	76 11916,666.46-  22.916.666,76 91.916. 	.76 _ 	.. 	. 22.916.666,76 , 	. 22.916.666,76 
' 21.916,666.76 12.91666561 279.046476,0 



PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA o 
ESTADO DO PARANÁ 	 UMUARAMA 

ANEXO IV 

Artigo 13 da LC n°. 10112000 
Ações Ajuizadas, Créditos Tributários e Medidas de Combate à Evasão e a Sonegação 

Posição em 31 de dezembro de 2013 

..i.'.--
, 	... • - 

DESCRIÇAO • .; 	 . 	. 
QUANTIDADE 

, 
VALORES.- 

COES —AJUIZADAS PARA COBRANÇA DA DIVIDA ATIVA 
RÉDITOS TRIBUTÁRIOS PASSIVOS DE COBRANÇA ADMINISTRATIVAS 9.984 

2.806 

, 	, 

41.786.273,88 
16.525.285,34 

_ 
. 	 TOTAL GERAL 12.790 	"  58.311.559,22 

EDIDAS DE COMBATE A SONEGACAO : 	 _ 
- Dar continuidade nas execuções fiscais para diminuir a inadimplência, atingir as metas de arrecadações e 

umprir a Lei de Responsabilidade Fiscal; 	• 

- Combate a sonegação Fiscal, através de sistema informatizado de declaração e nota eletrônica ; 

- Levantamento do fisco contábil, pelos fiscais de tributos para, se for o caso, constituição de credito 

tutano, por meio de lançamento Aditivo ; 	
- • ----- 

Dar continuidade ao trabalho de cobrança extrajudicial da Divida Ativa; 

Atualização cadastral conforme o registro de imóveis para maior efetividade nas execuções fiscais; 

Criação e estruturação da Divisão de Postura. 

onte: Diretoria de Arrecadação e Fiscalização 
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